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MENSAGEM DE LEI No 0137/2020 

Maringâ, 13 de outubro de 2020. 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciaçâo dessa 
Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei que autoriza este Executivo a abrir urn Crédito 
Adicional Especial no orçamento do corrente exercIcio financeiro no lirnite de R$ 62.10446 
(sessenta e dois mil cento e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

Pretendo corn este crédito atender as despesas geradas na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana corn aditivos as obras de lmplantaçào de Corredor 
de Onibus, visando atender o Prograrna de Mobilidade Urbana. A reduçâo nâo ira comprometer 
as dotaçôes, pois as despesas do exercicio de 2020 já estão empenhadas. 

Esclareco que a abertura do mencionado Crédito Adicional 
Especial será coberto pelos recursos definidos no artigo 43, §1 0 , inciso Ill, da Lei n° 4.320/64, 
através de anulação de dotação. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 
Excelências na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus 
protestos de estirna e consideraçâo pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal 
N ESTA 
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ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2020 

Autoriza a abertura de Crédito Adcional Especial no 
Orçarnento Prograrna de 2020. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte 

L El: 

Art. 1 0 . Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 
2020 urn Crédito Adicional Especial no valor de R$ 62.104,46 (sessenta e dois mil cento e 
quatro reais e quarenta e seis centavos), para atender a Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana. 

CRIAQAO: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
UNIDADE - Gabinete do Secretário de Mobilidade Urbana 
11.010.26.451.0015.1.095 - Programa Mobilidade Urbana - lrnplantação de corredor de önibus 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalaçöes 
01097 - Desvinculacao das Receitas dos Municipios - ExercIcio Corrente............R$ 62.104,46 

Art. 20 . Para a cobertura de que se trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar como recurso os definidos no artigo n.° 43, § 1 1 , inciso Ill da Lei 
fl. 0  4.320 de 17 de marco de 1964. 

D ED U CÁO: 

ORGÁO - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
UNIDADE - Gabinete do Secretário de Mobilidade Urbana 
11 .010.26.453.001 5.2.058 - Manutencão do passe do estudante 
3.3.90.39.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
01097— Desvinculação das Receitas dos Municipios - Exercicio Corrente............R$ 62.104,46 

Art. 3 0 . Esta lei entra ern vigor na data de sua publicacão. 

Art. 40 . Revogarn—se as disposicoes ern contrário. 

Paco Municipal, aos 13 de outubro de 2020. 	 / 
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Ulisses de Jesus Mala Kotsifas 
Prefeito Municipal 


